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DECRETO N° 076/2023 
Declara de utilidade pública o imóvel que especifica, para 
fins de licenciamento ambiental para a construção de 
ponte sobre o Córrego da Noite, localizado na divisa dos 
bairros Jardim das Graças 2, Jardim das Graças 3 e 
Jardim Thereza, deste Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea 
"e", da Lei Orgânica; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 164/2023, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 140/2023, da 
Diretoria de Projetos Técnicos; 

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver projetos que ofereçam 
melhoria na mobilidade urbana e fluência no trânsito; 

CONSIDERANDO a exigência do artigo 8°, caput, da Lei n° 12.651, de 
25 de maio de 2012 (Código Florestal) acerca da intervenção em vegetação nativa em 
Área de Preservação Permanente; 

DECRETA 

Art. 1° Ficam declarados de utilidade pública, para fins de emissão de 
licenciamento ambiental junto ao Instituto Água e Terra do Paraná - IAT, partes dos 
imóveis objetos das matrículas n°s. 67.188 e 67.192, ambos do 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de Umuarama, de propriedade deste Município de Umuarama, assim 
discriminadas: 

"AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de 
coordenadas N 7.369.912,705m e E 262.275,612m; deste, segue confrontando com a 
Rua Belo Jardin, com os seguintes azimutes e distâncias: 118°24'58" e 2,87 m até o 
vértice 2, de coordenadas N 7.369.911,339m e E 262.278,138m; 193°51'07" e 3,19m 
até o vértice 3, de coordenadas N 7.369.908,243m e E 262.277,374M; deste, segue 
confrontando com a Área Institucional 02-REM, com os seguintes azimutes e distâncias: 
193°51'07" e 38,20m até o vértice 4, de coordenadas N 7.369.871,157m e E 
262.268,229m; 193°53'46" e 18,82m até o vértice 5, de coordenadas N 7.369.852,888m 
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e E 262.263,710m; 205°46'02" e 4,62m até o vértice 6, de coordenadas N 
7.369.848,731m e E 262.261,703m; deste, segue confrontando com a Área Verde, com 
o seguinte azimute e distância: 205°25'47" e 6,94, até o vértice 7, de coordenadas N 
7.369.842,466m e E 262.258,724m; deste, segue confrontando com a Área Institucional 
03, com o seguinte azimute e distância: 205°45'47" e 18,06m até o vértice 8, de 
coordenadas N 7.369.826,153m e E 262.250,968m; deste, segue confrontando com a 
Rua Jacyra Fidelix Della Bella, com o seguinte azimute e distância: 304°08'34" e 
15,86m até o vértice 9, de coordenadas N 7.369.835,057m e E 262.237,838m; deste, 
segue confrontando com a APP (Área de Preservação Permanente), com os seguintes 
azimutes e distâncias: 16°53'54" e 23,53m até o vértice 101  de coordenadas N 
7.369.857,568m e E 262.244,677m; 13°18'15" e 7,63m até o vértice 11, de coordenadas 
N 7.369.864,990m e E 262.246,431m; deste, segue confrontando com a Rua Projetada 
F (Estrada) -A, com o seguinte azimute e distância: 13°43'33" e 14,89m até o vértice 12, 
de coordenadas N 7.369.879,458m e E 262.249,966m; deste, segue confrontando com 
a Rua Projetada F (Estrada)- REM, com os seguinte azimutes e distâncias: 16°57'56" e 
42,29m até o vértice 13, de coordenadas N 7.369.919,906m e E 262.262,305m; 
118°24'58" e 15,13m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro". 

Art. 2°A área a que se refere o artigo anterior destina-se à construção 
de uma ponte sobre o Córrego da Noite, divisa dos bairros Jardim das Graças 2, Jardim 
das Graças 3 e Jardim Thereza. 

Art. 3° São partes integrantes deste Decreto o mapa e o memorial 
descritivo da área declarada de utilidade pública e o mapa de implantação da obra. 

Art. 4° As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua put 'cação. 
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